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Aviso de contumácia n.º 9393/2005 — AP. — A Dr.ª Fer-
nanda Manuela Amaral, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Matosinhos, faz saber
que no processo comum (tribunal singular) n.º 540/03.0PCMTS,
pendente neste Tribunal contra o arguido Joaquim Jorge Gonçal-
ves de Almeida Araújo, filho de Fernandes Dias de Almeida Araújo
e de Alice Ferreira Gonçalves, natural de Valença, Valença, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 18 de Setembro de 1972,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º10214007, com domi-
cílio na Rua de Campo Lindo, 322, Paranhos, 4200 Porto, por se
encontrar acusado da prática de um crime de condução sem habi-
litação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/
98, de 3 de Janeiro, praticado em 18 de Maio de 2003, por despa-
cho de 22 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir da-
quela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por falecimento.

22 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Fernanda Manuela
Amaral. — A Oficial de Justiça, Luísa Sousa.

4.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE MATOSINHOS

Aviso de contumácia n.º 9394/2005 — AP. — A Dr.ª Su-
sana Carla Marques Pinto, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal
do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Matosinhos,
faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 5365/
05.5TBMTS, pendente neste Tribunal contra o arguido Avelino
Manuel Oliveira de Sousa, filho de Domingos de Sousa e de Isilda
de Oliveira, natural de Gondomar, São Cosme, Gondomar, de na-
cionalidade portuguesa, nascido em 30 de Novembro de 1963,
casado, titular do bilhete de identidade n.º 7096229, com domicí-
lio na Rua Padre Andrade e Silva, 862, São Cosme, 4420-243
Gondomar, por se encontrar acusado da prática de um crime de
burla simples, previsto e punido pelo artigo 217.º, n.º 1, do Código
Penal, praticado em 28 de Abril de 2003, um crime de falsifica-
ção de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º, n.os 1, alí-
nea b), e 3, do Código Penal, praticado em 21 de Outubro de 2003,
foi o mesmo declarado contumaz, em 8 de Abril de 2005, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração, a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

31 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Susana Carla Marques
Pinto. — A Oficial de Justiça, Filomena Sena.

Aviso de contumácia n.º 9395/2005 — AP. — A Dr.ª Su-
sana Carla Marques Pinto, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Matosinhos, faz
saber que no processo comum (tribunal singular) n.º 1286/02.1
PGMTS, pendente neste Tribunal contra o arguido Halizer Osman
Yanuzov, filho de Osmanov Yazunov e de Fatme Yazunova, natu-
ral de Bulgária, de nacionalidade búlgara, nascido em 24 de Julho
de 1975, casado, titular do bilhete de identidade estrangeiro
n.º 100192020, com domicílio na Rua Dom António Barroso, C. C.
Barlos 2, apartamento 540, 4750-516 Barcelos, por se encontrar
acusado da prática de um crime de furto na forma tentada, previsto
e punido pelos artigos 22.º, 23.º, n.os 1 e 2, artigo 73.º, n.º 1, alí-
neas a), b) e c), e artigos 203.º, n.os 1 e 2, do Código Penal, pratica-
do em 10 de Outubro de 2002, um crime de burla na forma tenta-
da, previsto e punido pelo artigo 22.º, 23.º, n.os 1 e 2, artigos 73.º,
n.º 1, alíneas a), b), e c), e artigo 217.º, n.os 1 e 2, do Código Penal,
praticado em 10 de Outubro de 2002, por despacho de 3 de Junho
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

6 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Susana Carla Marques
Pinto. — O Oficial de Justiça, Augusto Furtado.

Aviso de contumácia n.º 9396/2005 — AP. — A Dr.ª Su-
sana Carla Marques Pinto, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal
do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Matosinhos,
faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 2081/
03.6TAMTS, pendente neste Tribunal contra a arguida Zélia Ma-
nuel de Sousa e Silva, filha de Américo Teixeira da Silva e de
Maria Emília de Sousa Machado, natural de Rio de Galinhas,
Marco de Canaveses, nascida em 3 de Abril de 1955, divorciada,
titular do bilhete de identidade n.º 3175984, com domicílio na Rua
Pêro da Covilhã, 225, 1.º, sul, 4000 Porto, por se encontrar acusa-
da da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 18 de Junho de 2003, foi a
mesma declarada contumaz, em 3 de Junho de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção da
arguida, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela argui-
da, após esta declaração, a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas e, ainda, o
arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3 do referido diploma legal.

6 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Susana Carla Marques
Pinto. — A Oficial de Justiça, Filomena Sena.

Aviso de contumácia n.º 9397/2005 — AP. — A Dr.ª Su-
sana Carla Marques Pinto, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal
do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Matosinhos,
faz saber que no processo comum (tribunal colectivo), n.º 5790/
05.1TBMTS, pendente neste Tribunal contra a arguida Raquel
Cristina Lopes Marques Martins, filha de Mário Sequeira Marques
e de Maria de Fátima Lopes Ferreira das Neves, natural de Vila
Nova de Gaia, Mafamude, Vila Nova de Gaia, de nacionalidade
portuguesa, nascida em 24 de Abril de 1978, titular do bilhete de
identidade n.º 11354760, com domicílio na Urbanização dos Pinhais
Bassos, 329, 3.º, direito, frente, Avintes, 4400 Vila Nova de Gaia,
por se encontrar acusada da prática de um crime de tráfico de es-
tupefacientes agravado, previsto e punido, pelos artigos 21.º e 24.º,
alínea h), do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, com referên-
cia à tabela I-B, praticado em 11-2003, foi a mesma declarada
contumaz, em 2 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação da arguida em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção da arguida, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Có-
digo de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pela arguida, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou regis-
tos junto de autoridades públicas, e, ainda o arresto da totalidade
ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

7 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Susana Carla Marques
Pinto. — O Oficial de Justiça, Augusto Furtado.

Aviso de contumácia n.º 9398/2005 — AP. — A Dr.ª Su-
sana Carla Marques Pinto, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal
do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Matosinhos,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1229/
05.0TBMTS, pendente neste Tribunal contra o arguido Jorge Bento
Schnitzer da Silva, filho de Carlos Óscar da Silva e de Susana da
Silva, natural de Portugal, São Sebastião da Pedreira, Lisboa, nas-
cido em 1 de Abril de 1945, casado sob regime desconhecido, com
domicílio na Avenida Pinheiro Chagas, 22, rés-do-chão, esquerdo,
1050-178 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de gravações e filmagens ilícitas, previsto e punido pelos arti-
gos 199.º, n.º 1, alínea b), n.º 2, alínea b), n.º 3, 197.º, alíneas a) e
b), do Código Penal, por despacho de 9 de Junho de 2005, profe-
rido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter prestado ter-
mo de identidade e residência.

9 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Susana Carla Marques
Pinto. — A Oficial de Justiça, Filomena Sena.


